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Tomo o slogan “direitos humanos para humanos direitos” como entrada para 

investigar como a gramática do universal convive, no Brasil, com hierarquias que 

selecionam quem conta como humano e, portanto, como sujeito de direitos. A 

literatura indica que a retórica universalista é compatível com exclusões quando um 

perfil específico é tomado como medida do humano (DOUZINAS, 2016; PATERNIANI; 

BELISÁRIO; NAKEL, 2022). A racialidade opera como tecnologia jurídico-moral que 

empurra populações negras para o espaço da necessitas, onde a violência do Estado 

aparece como autopreservação (SILVA, 2014), articulando-se à administração 

cotidiana da morte descrita pela necropolítica (MBEMBE, 2016). Essa dinâmica é 

reforçada por “imagens de controle” e pelo silenciamento de autodefinições, centrais 

no pensamento feminista negro (COLLINS, 2019), e desafia a hermenêutica centrada 

no sujeito universal, exigindo leitura a partir de posições subalternizadas (MOREIRA, 

2024; FANON, 2022). Metodologicamente, combino revisão crítica de literatura com 

análise crítica do discurso (VAN DIJK, 2008) de comentários em postagens públicas 

sobre quatro casos de grande circulação que opõem, de modo recorrente, jovens 

brancos como agressores e jovens negros como vítimas/suspeitos. A amostra é 

composta por publicações de maior alcance; os comentários são selecionados por 

saturação temática, com registro de metadados e anonimização. Resultados 

preliminares indicam: (i) assimetria de empatia e responsabilização entre casos 

envolvendo brancos e negros; (ii) racialização sobretudo indireta, mediada por 

critérios de “respeitabilidade” e por um contrato tácito de branqueamento que legitima 

sanções e perda de direitos (LARA; LIMBERTI, 2014); e (iii) naturalização de zonas 

de exceção no cotidiano, com legitimação do uso da força como defesa da ordem 

(SILVA, 2014; MBEMBE, 2016). Concluo provisoriamente que recentrar as 

experiências de quem não tem sido reconhecido como sujeito é passo necessário para 



 
 

 

revisar critérios de proteção e responsabilidade no debate público-jurídico, iluminando 

o universalismo seletivo que sustenta o slogan analisado (DOUZINAS, 2016). 
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